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PREFEITURA DA 1• inAN aA D 

TRABALHO • RESPONSABILIDADE • PAZ SOCIAL 

LEI N° 4.260, DE 04 DE MAIO DE 2016. 

Altera a Lei Municipal n° 3.654, de 06 de março de 
2013, que concede prazo para regularização de 
prédios, acréscimos e reformas, concluídas ou não, com 
projetos ou não, sem licença ou em desacordo com 
projeto aprovado e dá outras providências. 

O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE IBITINGA, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução n° 4.578/2016, da Câmara Municipal, promulga a 
seguinte lei: 

Art. 1°. O artigo 1° "caput" e o inciso III do § 1°, da Lei 
Municipal n° 3.654, de 06 de março de 2013, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° - Todos os prédios, acréscimos ou reformas, concluídas ou não, com projetos ou 
não sem licença ou em desacordo com projeto aprovado, embora não atendendo 
integralmente as exigências referentes às dimensões, pé direito, áreas mínimas, espessuras 
de paredes, iluminação, ventilação, recuos de divisas e de frente, taxa de ocupação, 
coeficiente de aproveitamento e área permeável do lote, previsto na legislação pertinente 
vigente, poderão ser regularizados perante a municipalidade, através de projeto completo 
ou simplificado, dentro do prazo e condições exigidas por lei. 
§1° 	  

III — Que o interessado comprove de forma inequívoca a existência do imóvel anterior a data de 30 
de abril de 2016, através de, pelo menos, um dos seguintes documentos:" 

Art. 2°. Fica prorrogado o prazo estabelecido no §3° do 
artigo 1° da Lei n.° 3.654, de 6 de março de 2013, com a 	 ão dada pela Lei n.° 3.874, de 
19 de março de 2014, pelo prazo de mais 02 (dois) a 	 r da data da publicação desta 

rtigo 1° da Lei n.° 3.654, de 6 
r sua divulgação através do 

em vigor na data de sua 
publicação. 

a Secretaria de Administração da P. 
M., em 04 de maio de 2016. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA 
Rua Miguel Landim, 333 - Centro - Ibitinga / SP - CEP 14.940-000 - CP 51 

Telefone (16) 3352-7000 / Fax (16) 3352-7001 - www.ibitinga.sp.gov.br  
CNPJ 45.321.460/0001-50 

Lei, para que os interessados regularizem os imóv 
de março de 2013, devendo a Prefeitura M 
Semanário da Estância Turística de Ibitinga. 
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